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SALARIO INDIRETO INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES.

A importancia paga, devida ou creditada aos segurados empregados a titulo
de indenizagdes e prémios ndo expressamente desvinculados do salério, por
forca de lei, integra a base de calculo das contribui¢des para todos os fins e
efeitos, nos termos do artigo 28, I, da Lei n® 8.212/91, com a redagao dada
pela Lei n® 9.528/97.

Incidem contribui¢des previdencidrias sobre a remuneragdo atribuida ao
empregado em desacordo com as previsdes de ndo incidéncia contidas no §
9°do art. 28 da Lei 8.212/91.

Os pagamentos efetuados pela recorrente aos seus empregados para o custeio
de ensino superior sdo verbas passiveis de incidéncia contributiva
previdencidria.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Camara da Segunda

Secdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do relatdrio e votos que integram o presente julgado.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente Substituta

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros:Liege Lacroix Thomasi

(Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda Junior, Juliana Campos de
Carvalho.Cruz, Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto, Adriana Sato.
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 SALÁRIO INDIRETO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES.
 A importância paga, devida ou creditada aos segurados empregados a título de indenizações e prêmios não expressamente desvinculados do salário, por força de lei, integra a base de cálculo das contribuições para todos os fins e efeitos, nos termos do artigo 28, I, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97.
 Incidem contribuições previdenciárias sobre a remuneração atribuída ao empregado em desacordo com as previsões de não incidência contidas no § 9º do art. 28 da Lei 8.212/91.
 Os pagamentos efetuados pela recorrente aos seus empregados para o custeio de ensino superior são verbas passíveis de incidência contributiva previdenciária.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da Segunda Turma da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente Substituta
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda Junior, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Carlos Alberto Nascimento e Silva Pinto, Adriana Sato.
 
 .
  Trata o Auto de Infração de Obrigação Principal, lavrado e cientificado ao sujeito passivo em 28/01/2010, de contribuições arrecadadas para as terceiras entidades FNDE, SESC, SEBRAE e INCRA, incidentes sobre valores pagos aos segurados empregados no período de 01/2005 a 12/2005, a título de:
- Auxílio-Educação, verba prevista no acordo coletivo dos empregados administrativos e professores da unidade FGV-SP e destinada a custear a educação de nível superior;
- Direito Autoral, verba paga a professores por trabalhos desempenhados como �elaboração de plano de aula para disciplina, ou elaboração do material didático para a disciplina...�;
- Diária de Viagem acima de 50% São Paulo;
- Incentivo Prêmio e Indenização por Tempo de Serviço.
Por ora da impugnação, o contribuinte comprovou o recolhimento das contribuições relativas à rubrica �Diária de Viagem acima de 50% São Paulo� e, posteriormente, Acórdão de fls.72/82, julgou o lançamento procedente.
Inconformada, a autuada apresentou recurso voluntário, onde alega em síntese:
que efetuou o pagamento referente à rubrica �Diária de Viagem acima de 50%, São Paulo� e requer a extinção do crédito pago;
que as demais verbas não tem natureza salarial, a começar pelo direito autoral onde não há retribuição de serviços, mas exploração de propriedade intelectual;
que juntou vasta documentação para comprovar que grande parte das obras possui editora vinculada , o que demonstra o caráter científico dos trabalhos;
que a rubrica auxílio-educação não possui natureza salarial e está prevista em acordo coletivo;
que a convenção ou acordo coletivo se limita à base territorial dos sindicatos convenentes e por isso a eficácia da convenção ou acordo não pode ser estendida a outras bases;
que o prêmio incentivo e a indenização por tempo de serviço também, são indenizações previstas nos acordo coletivos, não havendo embasamento para serem considerados verbas salariais; que tal é também o entendimento dos tribunais.
Requer o provimento do recurso para que seja extinto o lançamento de Diárias de Viagem, por estar devidamente quitado; que sejam cancelados os demais levantamentos, frente à insubsistência do Auto de Infração e caso mantido o lançamento, que seja excluído o valor já pago .
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
Cumprido o requisito de admissibilidade frente à tempestividade, conheço do recurso e passo ao seu exame.
No que se refere à solicitação da recorrente para que seja excluído do auto de infração o valor pago a título de �Diárias de Viagem 50%�, é de se notar que no Acórdão recorrido consta que o crédito lançado é devido, mas que parte foi, efetivamente, recolhido, conforme expresso na tela de fls. 71, do Sistema de Arrecadação � DATAPREV, ficando o autuado intimado apenas ao pagamento do valor residual, considerando a GPS já recolhida.
Portanto, restaram nesta autuação as verbas pagas por liberalidade do empregador ou mesmo previstas em acordos ou convenções coletivas de trabalho, mas que não se encontram sob o abrigo das excludentes do salário de contribuição, expostas no parágrafo 9º do artigo 28 da Lei n.º 8.212/91, e são elas : prêmio incentivo, indenizações e auxilio educação. para custear o ensino superior dos segurados empregados da recorrente, na unidade de São Paulo. 
A Constituição Federal, em seu art. 201, parágrafo 4º � hoje transformado no parágrafo 11º desse mesmo artigo pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998 � determina, expressamente:
Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (grifei)
A Lei Orgânica da Seguridade Social, Lei nº 8.212/91, em consonância com a norma constitucional supratranscrita, assim define salário-de-contribuição, para fins de incidência de contribuições à seguridade social:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (sem grifos no original)
[...]
A matéria de ordem tributária é de interesse público, por isso é a lei que determina as hipóteses em que valores pagos aos empregados não integram o salário de contribuição, ficando isentos da incidência de contribuições sociais. 
A retribuição em virtude de um contrato de trabalho está no campo de incidência de contribuições sociais, mas existem parcelas que, apesar de estarem no campo de incidência, não se sujeitam às contribuições previdenciárias, seja por sua natureza indenizatória ou assistencial, tais verbas estão arroladas no art. 28, § 9º da Lei n ° 8.212/1991, nestas palavras:
Art. 28 (...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, e de 6 a 9 acrescentados pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;
3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;
4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973;
5. recebidas a título de incentivo à demissão;
6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário; 
8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 
9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; 
f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98)
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT. (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Assim, o § 2º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 dispõe que não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28 da mesma Lei. O § 9º do art. 28 da Lei n° 8.212/91 enumera, exaustivamente, as parcelas que não integram o salário-de-contribuição.Verifica-se que a legislação aplicável à espécie determina, em um primeiro momento, a regra geral de incidência das contribuições previdenciárias sobre a remuneração total do empregado, inclusive sobre os ganhos habituais sob a forma de utilidades. Somente em um segundo momento é que são definidas, de forma expressa e exaustiva, porquanto excepcionais, as hipóteses de não-incidência das contribuições destinadas à Seguridade Social.
Neste contexto, os valores pagos a título de indenização e prêmio incentivo não estão expressamente mencionados como não excludentes do salário de contribuição. O fato de a negociação coletiva mencionar que as verbas possuem natureza indenizatória, não tem o condão de alterar a natureza jurídica da verba, tendo em vista que o art. 457 da CLT e o art. 22, I, da Lei de Custeio (nº 8.212/91) são normas cogentes não sendo possível afastar a sua aplicação em razão de um acordo ou convenção coletiva, principalmente em razão da nulidade prévia delineada pelo art. 9º da CLT:
Art. 9º - Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação.
Outro não é o entendimento do Colendo TST acerca da indisponibilidade do art. 457 da CLT, vejamos:
TST mantém natureza salarial de produtividade na Brasil Telecom 
Embora a Constituição Federal assegure a validade dos acordos coletivos, estes são limitados nas normas de ordem pública, onde não há margem para livre manifestação das partes. Com este entendimento, a Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a recurso de revista da Brasil Telecom contra decisão que a condenou à integração da �verba produtividade� ao salário, com pagamento de diferenças nas verbas rescisórias. 
A condenação foi definida em primeiro grau e mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (Rio Grande do Sul). O Regional entendeu que o adicional deve incidir sobre a remuneração do empregado por ter �nítida natureza salarial�, embora a �verba produtividade� tenha sido instituída no acordo coletivo com natureza indenizatória. 
O ministro José Simpliciano Fernandes, relator do processo, ressaltou que o objeto da controvérsia estava em definir se é possível que as partes, por meio de acordo coletivo, atribuam natureza indenizatória a uma parcela que, por suas características, ostente naturalmente caráter salarial. 
"No caso, o TRT considerou demonstrada a natureza salarial�, afirmou o relator. �Assim, em que pese o acordo coletivo que a institui ter determinado sua não incorporação ao salário, conforme o artigo 457, § 1º, da CLT, tem-se por devida sua integração�. Ao proferir seu voto durante a sessão de julgamento, o ministro afirmou que as partes não podem, ainda que por acordo coletivo, definir natureza diversa à verba, porque com isso estariam burlando preceito de ordem pública, uma vez que implicaria isenção das contribuições fiscais e previdenciárias às quais as partes estariam obrigadas, por força de lei." (RR 44809/2002-900-04-00.5)
Vale ressaltar ainda que se ventile a hipótese de validação trabalhista de negociação coletiva que atribua natureza jurídica diversa às verbas pagas como indenização e prêmio, como as contribuições previdenciárias são tributos, sujeitam-se à regência do CTN, cabendo mencionar o art. 123:
Art.123 - Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes. 
Diante da normatividade susoelencada, infere-se que os contratos firmados entre as partes, inclusive os coletivos, não possuem força vinculante para o Fisco, pois os mesmos só criam regras válidas para os convenentes, não para um terceiro, no caso a Previdência Social, principalmente em face do princípio da indisponibilidade do crédito tributário.
Assim, os valores pagos por liberalidade do empregador como prêmios e indenizações não estão dentre as parcelas excluídas do salário-de-contribuição previdenciário definidas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, de modo que desde a edição da Lei nº 8.212/91 os valores pagos a títulos de abonos, prêmios, etc, pagos pelo empregador aos seus empregados, seja por sua liberalidade ou por força de acordo ou convenção coletiva de trabalho sofrem incidência de contribuições à seguridade social.
Também a verba relativa ao ensino superior não está fora do campo de incidência das contribuições previdenciárias, previstas no art. 28, § 9º, �t� da Lei n ° 8.212/1991, pois o que não integra o salário de contribuição é o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que assim dispõe:
Art. 21. A educação escolar compõe-se de:
I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino fundamental e ensino médio;
II - educação superior.
Como se pode depreender da análise do art. 21 acima transcrito, a educação superior não se confunde com a básica, pois se assim não o fosse, não haveria necessidade de o legislador fazer distinção entre educação básica e superior para fins de incidência de contribuição previdenciária. 
A interpretação para exclusão de parcelas da base de cálculo é literal. A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário e, desse modo, interpreta-se literalmente a legislação que disponha sobre esse benefício fiscal, conforme prevê o Código Tributário Nacional em seu artigo 111, I, nestas palavras:
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
Portanto, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador da lei estender a interpretação, sob pena de violar-se os princípios da reserva legal e da isonomia. Caso o legislador tivesse desejado excluir da incidência de contribuições previdenciárias a parcela referente ao plano de ensino superior teria feito remissão expressa na legislação previdenciária, o que não ocorreu.
A Lei n ° 10.243/2001 alterou a CLT, mas não interferiu na legislação previdenciária, pois esta é específica. O art. 458 refere-se ao salário para efeitos trabalhistas, para incidência de contribuições previdenciárias há o conceito de salário-de-contribuição, com definição própria e possuindo parcelas integrantes e não integrantes. As parcelas não integrantes estão elencadas exaustivamente no art. 28, § 9º da Lei n ° 8.212/1991, conforme já referido.
De acordo com a disposição constitucional, antes referida, "todos os ganhos habituais�, aos quais a lei acrescenta �sob a forma de utilidades�, integram o salário-de-contribuição. Significa dizer que, além dos pagamentos diretos, abrange também os salários indiretos (utilidades ou salário in natura), não importando a forma ou título.
O salário, para todos os efeitos legais, inclui alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado.
No caso em tela, o oferecimento de ensino superior aos funcionários é sem dúvida uma vantagem para estes, sem a qual para alcançá-la teriam que arcar com o respectivo ônus. É indubitável que a concessão do benefício amplia o patrimônio do trabalhador, já que o mesmo não despende dos valores para custear o seu ensino.
Ao contrário do que afirma a recorrente, a verba paga a título de educação superior possui natureza remuneratória. Tal ganho ingressou na expectativa dos segurados empregados em decorrência do contrato de trabalho e da prestação de serviços à recorrente, sendo portanto uma verba paga pelo trabalho e não para o trabalho.
Ademais é ainda de se ressaltar que a verba não foi estendida a todos os empregados e dirigentes da recorrente, violando o dispositivo legal insculpido a letra�t� do § 9º do artigo 28, da Lei n.º 8.212/91.
Estando portanto, no campo de incidência do conceito de remuneração e não havendo dispensa legal para incidência de contribuições previdenciárias sobre tais verbas, no período objeto do presente lançamento, conforme já analisado, deve persistir o lançamento. 
Quanto as verbas pagas a título de �Direitos Autorais�, a contabilização de tais valores sem a efetiva demonstração, ou comprovação de que se subsumem ao título imposto, não servem para retirar a verba da base de incidência contributiva previdenciária, na forma como disposto pelo artigo 28, parágrafo 9º, letra �v�, da Lei n.º 8.212/91, antes descrito.
Se o objetivo da entidade é atuar no âmbito da educação e sendo seus empregados profissionais da área do ensino e assim contratados para desempenhar a atividade fim precípua da recorrente, é óbvio que o pagamento efetuado a professores por trabalhos inerentes às suas funções como elaborar planos de aula, não se subsume ao conceito da rubrica referida.
Direito autoral pode ser traduzido como o rol de direitos dos autores sobre suas obras intelectuais e a Lei n.º 9.610/98, trata do assunto, enumerando no seu artigo 7º as obras intelectuais protegidas e explicitando no parágrafo 8º, que as idéias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos, esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou negócios, não são considerados direitos autorais:

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais como:
I - os textos de obras literárias, artísticas ou científicas;
II - as conferências, alocuções, sermões e outras obras da mesma natureza;
III - as obras dramáticas e dramático-musicais;
IV - as obras coreográficas e pantomímicas, cuja execução cênica se fixe por escrito ou por outra qualquer forma;
V - as composições musicais, tenham ou não letra;
VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou não, inclusive as cinematográficas;
VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo ao da fotografia;
VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia e arte cinética;
IX - as ilustrações, cartas geográficas e outras obras da mesma natureza;
X - os projetos, esboços e obras plásticas concernentes à geografia, engenharia, topografia, arquitetura, paisagismo, cenografia e ciência;
XI - as adaptações, traduções e outras transformações de obras originais, apresentadas como criação intelectual nova;
XII - os programas de computador;
XIII - as coletâneas ou compilações, antologias, enciclopédias, dicionários, bases de dados e outras obras, que, por sua seleção, organização ou disposição de seu conteúdo, constituam uma criação intelectual.
§ 1º Os programas de computador são objeto de legislação específica, observadas as disposições desta Lei que lhes sejam aplicáveis.
§ 2º A proteção concedida no inciso XIII não abarca os dados ou materiais em si mesmos e se entende sem prejuízo de quaisquer direitos autorais que subsistam a respeito dos dados ou materiais contidos nas obras.
§ 3º No domínio das ciências, a proteção recairá sobre a forma literária ou artística, não abrangendo o seu conteúdo científico ou técnico, sem prejuízo dos direitos que protegem os demais campos da propriedade imaterial.

Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata esta Lei:
I - as idéias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos ou conceitos matemáticos como tais; ;(grifei)
II - os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou negócios;(grifei)
III - os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer tipo de informação, científica ou não, e suas instruções;
IV - os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, decisões judiciais e demais atos oficiais;
V - as informações de uso comum tais como calendários, agendas, cadastros ou legendas;
VI - os nomes e títulos isolados;
VII - o aproveitamento industrial ou comercial das idéias contidas nas obras.
A recorrente não logrou demonstrar suas assertivas quanto à natureza da verba, de que se tratava, efetivamente, de direito autoral, motivo pelo qual o lançamento foi corretamente efetuado, nos moldes preconizados pelo artigo 214, parágrafo 9º,inciso V, alínea XXI e parágrafo 10, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99:
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:
V - as importâncias recebidas a título de:
XXI - os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;
 § 10. As parcelas referidas no parágrafo anterior, quando pagas ou creditadas em desacordo com a legislação pertinente, integram o salário-de-contribuição para todos os fins e efeitos, sem prejuízo da aplicação das cominações legais cabíveis
Por todo exposto,
Voto por negar provimento ao recurso.

Liege Lacroix Thomasi, Relatora 
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Relatorio

Trata o Auto de Infragdo de Obrigagdo Principal, lavrado e cientificado ao
sujeito passivo em 28/01/2010, de contribuicdes arrecadadas para as terceiras entidades FNDE,
SESC, SEBRAE e INCRA, incidentes sobre valores pagos aos segurados empregados no
periodo de 01/2005 a 12/2005, a titulo de:

- Auxilio-Educacdo, verba prevista no acordo coletivo dos empregados
administrativos e professores da unidade FGV-SP e destinada a custear a educagdo de nivel
superior;

- Direito Autoral, verba paga a professores por trabalhos desempenhados
como “elaboragdo de plano de aula para disciplina, ou elaboragdo do material didatico para a
disciplina...”;

- Didria de Viagem acima de 50% Sao Paulo;
- Incentivo Prémio e Indenizacao por Tempo de Servigo.

Por ora da impugnag¢do, o contribuinte comprovou o recolhimento das
contribuicdes relativas a rubrica “Didria de Viagem acima de 50% Sdo Paulo” e,
posteriormente, Acorddo de fls.72/82, julgou o langamento procedente.

Inconformada, a autuada apresentou recurso voluntdrio, onde alega em
sintese:

a) que efetuou o pagamento referente a rubrica “Didria de
Viagem acima de 50%, Sao Paulo” e requer a extingdo
do crédito pago;

b) que as demais verbas ndo tem natureza salarial, a
comegar pelo direito autoral onde nao ha retribuicao de
servigos, mas exploracdo de propriedade intelectual;

c) que juntou vasta documentagdo para comprovar que
grande parte das obras possui editora vinculada , o que
demonstra o carater cientifico dos trabalhos;

d) que a rubrica auxilio-educacdo ndo possui natureza
salarial e esta prevista em acordo coletivo;

e) que a conven¢do ou acordo coletivo se limita a base
territorial dos sindicatos convenentes e por isso a eficacia
da convengdo ou acordo ndo pode ser estendida a outras
bases;

f) que o prémio incentivo e a indenizagdo por tempo de
servico também, sdo indenizagdes previstas nos acordo

3



coletivos, ndo havendo embasamento para serem
considerados verbas salariais; que tal ¢ também o
entendimento dos tribunais.

Requer o provimento do recurso para que seja extinto o langamento de
Didrias de Viagem, por estar devidamente quitado; que sejam cancelados os demais
levantamentos, frente a insubsisténcia do Auto de Infracdo e caso mantido o lancamento, que
seja excluido o valor ja pago .

L o relatério.
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Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

Cumprido o requisito de admissibilidade frente a tempestividade, conheco do
Tecurso € passo ao seu exame.

No que se refere a solicitagao da recorrente para que seja excluido do auto de
infracdo o valor pago a titulo de “Diarias de Viagem 50%"”, ¢ de se notar que no Acdrdao
recorrido consta que o crédito langado ¢ devido, mas que parte foi, efetivamente, recolhido,
conforme expresso na tela de fls. 71, do Sistema de Arrecadacdo — DATAPREYV, ficando o
autuado intimado apenas ao pagamento do valor residual, considerando a GPS ja recolhida.

Portanto, restaram nesta autuacdo as verbas pagas por liberalidade do
empregador ou mesmo previstas em acordos ou convengdes coletivas de trabalho, mas que nao
se encontram sob o abrigo das excludentes do saldrio de contribuicdo, expostas no paragrafo 9°
do artigo 28 da Lei n.° 8.212/91, e sdo elas : prémio incentivo, indenizagdes e auxilio educagao.
para custear o ensino superior dos segurados empregados da recorrente, na unidade de Sao
Paulo.

A Constitui¢do Federal, em seu art. 201, paragrafo 4° — hoje transformado no
paragrafo 11° desse mesmo artigo pela Emenda Constitucional n.° 20, de 15 de dezembro de
1998 — determina, expressamente:

Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo, serdo
incorporados ao salario para efeito de contribuig¢do
previdenciaria e conseqiiente repercussdo em beneficios, nos
casos e na forma da lei. (grifei)

A Lei Organica da Seguridade Social, Lei n® 8.212/91, em consonancia com a
norma constitucional supratranscrita, assim define salario-de-contribui¢do, para fins de
incidéncia de contribui¢des a seguridade social:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o més, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob
a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos servigos efetivamente prestados,
quer pelo tempo a disposi¢do do empregador ou tomador de
servicos nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convencdo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenca
normativa, (sem grifos no original)

[--]



A matéria de ordem tributdria é de interesse publico, por isso ¢ a lei que
determina as hipoteses em que valores pagos aos empregados nao integram o salario de
contribuicado, ficando isentos da incidéncia de contribui¢des sociais.

A retribui¢do em virtude de um contrato de trabalho estd no campo de
incidéncia de contribui¢des sociais, mas existem parcelas que, apesar de estarem no campo de
incidéncia, ndo se sujeitam as contribui¢des previdenciarias, seja por sua natureza indenizatoria
ou assistencial, tais verbas estdo arroladas no art. 28, § 9° da Lei n ° 8.212/1991, nestas
palavras:

{rt. 28 (...)

$ 9 Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

a) os beneficios da previdéncia social, nos termos e limites
legais, salvo o saldario-maternidade; (Redag¢do dada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n° 5.929, de 30 de outubro de 1973;

¢) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimenta¢do aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de
1976;

d) as importancias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo  adicional  constitucional, inclusive o valor
correspondente a dobra da remuneracdo de férias de que trata o
art. 137 da Consolidagdo das Leis do Trabalho-CLT; (Redagdo
dada pela Lei n®9.528, de 10/12/97)

e) as importancias: (Alinea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, e de 6 a 9
acrescentados pela Lei n°9.711, de 20/11/98)

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposi¢oes
Constitucionais Transitorias;

2. relativas a indeniza¢do por tempo de servigo, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado ndo optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Servico-FGTS;

3. recebidas a titulo da indenizacdo de que trata o art. 479 da
CLT;

4. recebidas a titulo da indenizag¢do de que trata o art. 14 da Lei
n°5.889, de 8 de junho de 1973,

5. recebidas a titulo de incentivo a demissdo;

6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT;

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salario;



Processo n° 12898.000046/2010-31 S2-C3T2
Acordao n.° 2302-002.144 F1. 130

8. recebidas a titulo de licenca-prémio indenizada;

9. recebidas a titulo da indenizacdo de que trata o art. 9° da Lei
n°7.238, de 29 de outubro de 1984;

) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da

legislagdo propria;

g) a ajuda de custo, em parcela unica, recebida exclusivamente
em decorréncia de mudancga de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT; (Redag¢do dada pela Lei n° 9.528,
de 10/12/97)

h) as diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50%
(cingiienta por cento) da remuneragdo mensal;

i) a importdncia recebida a titulo de bolsa de complementagdo
educacional de estagiario, quando paga nos termos da Lei n°
6.494, de 7 de dezembro de 1977,

J) a participagcdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

l) o abono do Programa de Integra¢do Social-PIS e do
Programa de Assisténcia ao Servidor Publico-PASEP; (Alinea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimenta¢do e
habitagcdo fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em
canteiro de obras ou local que, por for¢ca da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de protegdo
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alinea acrescentada
pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

n) a importincia paga ao empregado a titulo de
complementag¢do ao valor do auxilio-doenc¢a, desde que este
direito seja extensivo a totalidade dos empregados da empresa;
(Alinea acrescentada pela Lei n® 9.528, de 10/12/97)

o) as parcelas destinadas a assisténcia ao trabalhador da
agroindustria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n° 4.870,
de 1° de dezembro de 1965, (Alinea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

p) o valor das contribuigdes efetivamente pago pela pessoa
juridica relativo a programa de previdéncia complementar,
aberto ou fechado, desde que disponivel a totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9°
e 468 da CLT,; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

q) o valor relativo a assisténcia prestada por servigo médico ou
odontologico, proprio da empresa ou por ela conveniado,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, oculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares,., desde . que ., a . cobertura abranja a totalidade dos



empregados e dirigentes da empresa, (Alinea acrescentada pela
Lei n°9.528, de 10/12/97)

r) o valor correspondente a vestuarios, equipamentos e outros
acessorios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestagdo dos respectivos servigos;, (Alinea
acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veiculo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislacdo trabalhista, observado o limite maximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educagdo
basica, nos termos do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitagdo e qualificagdo profissionais
vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
ndo seja utilizado em substitui¢do de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo, (Redagao
dada pela Lei n°9.711, de 20/11/98)

u) a importancia recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de
1990, (Alinea acrescentada pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

v) os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos
autorais, (Alinea acrescentada pela Lei n®9.528, de 10/12/97)

x) o valor da multa prevista no § 8°do art. 477 da CLT. (Alinea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Assim, o § 2° do art. 22 da Lei n® 8.212/91 dispde que ndo integram a
remuneragdo as parcelas de que trata o § 9° do art. 28 da mesma Lei. O § 9° do art. 28 da Lei n°
8.212/91 enumera, exaustivamente, as parcelas que ndo integram o salario-de-
contribui¢do.Verifica-se que a legislacdo aplicavel a espécie determina, em um primeiro
momento, a regra geral de incidéncia das contribuigdes previdencidrias sobre a remuneragao
total do empregado, inclusive sobre os ganhos habituais sob a forma de utilidades. Somente em
um segundo momento ¢ que sdo definidas, de forma expressa e exaustiva, porquanto
excepcionais, as hipoteses de ndo-incidéncia das contribuigdes destinadas a Seguridade Social.

Neste contexto, os valores pagos a titulo de indeniza¢dao e prémio incentivo
ndo estdo expressamente mencionados como ndo excludentes do salario de contribui¢do. O fato
de a negociagdo coletiva mencionar que as verbas possuem natureza indenizatoria, ndo tem o
conddo de alterar a natureza juridica da verba, tendo em vista que o art. 457 da CLT e o art. 22,
I, da Lei de Custeio (n° 8.212/91) sdao normas cogentes nao sendo possivel afastar a sua
aplicagdo em razao de um acordo ou convengao coletiva, principalmente em razao da nulidade
prévia delineada pelo art. 9° da CLT:

Art. 9° - Serdo nulos de pleno direito os atos praticados com o
objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplica¢do dos
preceitos contidos na presente Consolidagdo.

Outro nao ¢ o entendimento do Colendo TST acerca da indisponibilidade do
art. 457 da CLT, vejamos:
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TST mantém natureza salarial de produtividade na Brasil
Telecom

Embora a Constitui¢do Federal assegure a validade dos acordos
coletivos, estes sdo limitados nas normas de ordem publica, onde
ndo ha margem para livre manifestacdo das partes. Com este
entendimento, a Segunda Turma do Tribunal Superior do
Trabalho negou provimento a recurso de revista da Brasil
Telecom contra decisdo que a condenou a integragdo da “verba
produtividade” ao saldrio, com pagamento de diferencas nas
verbas rescisorias.

A condenagdo foi definida em primeiro grau e mantida pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 4 Regido (Rio Grande do
Sul). O Regional entendeu que o adicional deve incidir sobre a
remuneragdo do empregado por ter “nitida natureza salarial’,
embora a “verba produtividade’ tenha sido instituida no acordo
coletivo com natureza indenizatoria.

O ministro José Simpliciano Fernandes, relator do processo,
ressaltou que o objeto da controvérsia estava em definir se é
possivel que as partes, por meio de acordo coletivo, atribuam
natureza indenizatoria a uma parcela que, por suas
caracteristicas, ostente naturalmente carater salarial.

"No caso, o TRT considerou demonstrada a natureza salarial”,
afirmou o relator. “Assim, em que pese o acordo coletivo que a
institui ter determinado sua ndo incorporagdo ao salario,
conforme o artigo 457, § 1° da CLT, tem-se por devida sua
integra¢do”. Ao proferir seu voto durante a sessdo de
Jjulgamento, o ministro afirmou que as partes ndo podem, ainda
que por acordo coletivo, definir natureza diversa a verba,
porque com isso estariam burlando preceito de ordem publica,
uma vez que implicaria isen¢do das contribuicoes fiscais e
previdenciarias as quais as partes estariam obrigadas, por for¢a
de lei.” (RR 44809/2002-900-04-00.5)

Vale ressaltar ainda que se ventile a hipdtese de validagdo trabalhista de
negociagao coletiva que atribua natureza juridica diversa as verbas pagas como indenizacao e
prémio, como as contribui¢cdes previdenciarias sdo tributos, sujeitam-se a regéncia do CTN,
cabendo mencionar o art. 123:

Art. 123 - Salvo disposicoes de lei em contrdrio, as convengoes
particulares, relativas a responsabilidade pelo pagamento de
tributos, ndo podem ser opostas a Fazenda Publica, para
modificar a defini¢do legal do sujeito passivo das obrigagoes
tributarias correspondentes.

Diante da normatividade susoelencada, infere-se que os contratos firmados
entre as partes, inclusive os coletivos, ndo possuem forca vinculante para o Fisco, pois os
mesmos sO criam regras validas para os convenentes, ndo para um terceiro, no caso a
Previdéncia Social, principalmente em face do principio da indisponibilidade do crédito
tributério.



Assim, os valores pagos por liberalidade do empregador como prémios e
indenizagdes ndo estdo dentre as parcelas excluidas do saldrio-de-contribuicao previdenciario
definidas no § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212/91, de modo que desde a edi¢ao da Lei n° 8.212/91
os valores pagos a titulos de abonos, prémios, etc, pagos pelo empregador aos seus
empregados, seja por sua liberalidade ou por for¢a de acordo ou convengdo coletiva de trabalho
sofrem incidéncia de contribuicdes a seguridade social.

Também a verba relativa ao ensino superior ndo esta fora do campo de
incidéncia das comniribuigdes previdenciarias, previstas no art. 28, § 9° “t” da Lei n °
8.212/1991, pois o que ndo integra o saldrio de contribui¢do ¢ o valor relativo a plano
educacional que vise a educac¢do basica, nos termos do art. 21 da Lei n® 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que assim dispde:

Art. 21. A educagdo escolar compoe-se de:

I - educag¢do basica, formada pela educagdo infantil, ensino
fundamental e ensino médio;

11 - educagdo superior.

Como se pode depreender da andlise do art. 21 acima transcrito, a educagao
superior ndo se confunde com a bdsica, pois se assim ndo o fosse, ndo haveria necessidade de o
legislador fazer distingdo entre educag¢do basica e superior para fins de incidéncia de
contribui¢do previdencidria.

A interpretacdo para exclusdo de parcelas da base de célculo ¢ literal. A
isencdo ¢ uma das modalidades de exclusdao do crédito tributério e, desse modo, interpreta-se
literalmente a legislacdo que disponha sobre esse beneficio fiscal, conforme prevé o Codigo
Tributario Nacional em seu artigo 111, I, nestas palavras:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

I - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario;

Portanto, onde o legislador ndo dispds de forma expressa, ndo pode o
aplicador da lei estender a interpretagcdo, sob pena de violar-se os principios da reserva legal e
da isonomia. Caso o legislador tivesse desejado excluir da incidéncia de contribui¢des
previdencidrias a parcela referente ao plano de ensino superior teria feito remissao expressa na
legislagdo previdencidria, o que ndo ocorreu.

A Lei n © 10.243/2001 alterou a CLT, mas ndo interferiu na legislagao
previdencidria, pois esta ¢ especifica. O art. 458 refere-se ao saldrio para efeitos trabalhistas,
para incidéncia de contribui¢des previdencidrias ha o conceito de salario-de-contribui¢ao, com
definicdo propria e possuindo parcelas integrantes e ndo integrantes. As parcelas ndo
integrantes estdo elencadas exaustivamente no art. 28, § 9° da Lei n © 8.212/1991, conforme ja
referido.

De acordo com a disposi¢ao constitucional, antes referida, "todos os ganhos
habituais”, aos quais a lei acrescenta “sob a forma de utilidades”, integram o salario-de-
contribuicao. Significa dizer que, além dos pagamentos diretos, abrange também os salarios
indiretos (utilidades ou salério in natura), ndo importando a forma ou titulo.
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O salédrio, para todos os efeitos legais, inclui alimentagdo, habitacao,
vestudrio ou outras prestagdes in natura que a empresa, por forca do contrato ou do costume,
fornecer habitualmente ao empregado.

No caso em tela, o oferecimento de ensino superior aos funcionarios ¢ sem
duvida uma vantagem para estes, sem a qual para alcangd-la teriam que arcar com o respectivo
onus. F indubitivel que a concessdo do beneficio amplia o patrimonio do trabalhador, ja que o
mesnio nio despende dos valores para custear o seu ensino.

Ao contrario do que afirma a recorrente, a verba paga a titulo de educagdo
superior possui natureza remuneratoria. Tal ganho ingressou na expectativa dos segurados
empregados em decorréncia do contrato de trabalho e da prestacdo de servigos a recorrente,
sendo portanto uma verba paga pelo trabalho e ndo para o trabalho.

Ademais ¢ ainda de se ressaltar que a verba ndo foi estendida a todos os
empregados e dirigentes da recorrente, violando o dispositivo legal insculpido a letra”t” do § 9°
do artigo 28, da Lei n.° 8.212/91.

Estando portanto, no campo de incidéncia do conceito de remuneracdo e nao
havendo dispensa legal para incidéncia de contribui¢des previdencidrias sobre tais verbas, no
periodo objeto do presente lancamento, conforme j& analisado, deve persistir o lancamento.

Quanto as verbas pagas a titulo de “Direitos Autorais”, a contabilizagao de
tais valores sem a efetiva demonstragdo, ou comprovagdo de que se subsumem ao titulo
imposto, nao servem para retirar a verba da base de incidéncia contributiva previdenciaria, na
forma como disposto pelo artigo 28, paragrafo 9°, letra “v”, da Lei n.° 8.212/91, antes descrito.

Se o objetivo da entidade ¢ atuar no ambito da educagdo e sendo seus
empregados profissionais da drea do ensino e assim contratados para desempenhar a atividade
fim precipua da recorrente, ¢ dbvio que o pagamento efetuado a professores por trabalhos
inerentes as suas fungdes como elaborar planos de aula, ndo se subsume ao conceito da rubrica
referida.

Direito autoral pode ser traduzido como o rol de direitos dos autores sobre
suas obras intelectuais e a Lei n.° 9.610/98, trata do assunto, enumerando no seu artigo 7° as
obras intelectuais protegidas e explicitando no paragrafo 8°, que as idéias, procedimentos
normativos, sistemas, métodos, projetos, esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais,
jogos ou negocios, ndo sao considerados direitos autorais:

Art. 7° Sdo obras intelectuais protegidas as criagoes do espirito,
expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte,
tangivel ou intangivel, conhecido ou que se invente no futuro,
tais como:

1 - os textos de obras literarias, artisticas ou cientificas;

Il - as conferéncias, alocugoes, sermoes e outras obras da
mesma natureza;

111 - as obras dramaticas e dramatico-musicais,



1V - as obras coreograficas e pantomimicas, cuja execugdo
cénica se fixe por escrito ou por outra qualquer forma,

V - as composi¢oes musicais, tenham ou ndo letra;

VI - as obras audiovisuais, sonorizadas ou nado, inclusive as
cinematograficas;

VII - as obras fotogrdficas e as produzidas por qualquer
processo andlogo ao da fotografia,

VIII - as obras de desenho, pintura, gravura, escultura, litografia
e arte cinética,

IX - as ilustragoes, cartas geogrdficas e outras obras da mesma
natureza,

X - os projetos, esbogcos e obras pldasticas concernentes a
geografia, engenharia, topografia, arquitetura, paisagismo,
cenografia e ciéncia;

XI - as adaptagoes, tradugoes e outras transformagoes de obras
originais, apresentadas como criagdo intelectual nova;

XII - os programas de computador;

XIII - as coletineas ou compilagoes, antologias, enciclopédias,
dicionarios, bases de dados e outras obras, que, por sua selegdo,
organizag¢do ou disposi¢do de seu conteudo, constituam uma
criacdo intelectual.

$ 1° Os programas de computador sdo objeto de legislacdo
especifica, observadas as disposicoes desta Lei que lhes sejam
aplicaveis.

$ 2° A protegdo concedida no inciso XIII ndo abarca os dados ou
materiais em si mesmos e se entende sem prejuizo de quaisquer
direitos autorais que subsistam a respeito dos dados ou
materiais contidos nas obras.

$ 3° No dominio das ciéncias, a prote¢do recaird sobre a forma
literaria ou artistica, ndo abrangendo o seu conteudo cientifico
ou técnico, sem prejuizo dos direitos que protegem os demais
campos da propriedade imaterial.

Art. 8° Ndo sdo objeto de protegcdo como direitos autorais de que
trata esta Lei:

I - as idéias, procedimentos normativos, sistemas, méetodos,
projetos ou conceitos matematicos como tais; ;(grifei)

Il - os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais,
jogos ou negocios;(grifei)

IIl - os formularios em branco para serem preenchidos por
qualquer tipo de informagdo, cientifica ou ndo, e suas
instrucoes,
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IV - os textos de tratados ou convencoes, leis, decretos,
regulamentos, decisoes judiciais e demais atos oficiais;

V - as informagoes de uso comum tais como calendarios,
agendas, cadastros ou legendas;

VI - os nomes e titulos isolados;

VIl - o aproveitamento industrial ou comercial das idéias
contidas nas obras.

A recorrente ndo logrou demonstrar suas assertivas quanto a natureza da
verba, de que se tratava, efetivamente, de direito autoral, motivo pelo qual o langamento foi
corretamente efetuado, nos moldes preconizados pelo artigo 214, paragrafo 9°,inciso V, alinea

XXI e paradgrafo 10, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n.°
3.048/99:

$ 92 Ndo integram o saldrio-de-contribuicdo, exclusivamente:
V - as importdncias recebidas a titulo de:

XXI - os valores recebidos em decorréncia da cessdo de direitos
autorais;

$ 10. As parcelas referidas no paragrafo anterior, quando pagas
ou creditadas em desacordo com a legislagdo pertinente,

integram o salario-de-contribui¢do para todos os fins e efeitos,
sem prejuizo da aplica¢do das cominagoes legais cabiveis

Por todo exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Liege Lacroix Thomasi, Relatora



